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Crime de Tortura - Estudo de 
Caso Concreto, com Análise 

Tortura, 
Tratamento Desumano ou Cruel 

e Tratamento Degradante
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Crime de tortura (art. 1º, inciso II, da Lei nº 9.455/97) - so-

de estabelecer a 
tratamento desumano ou cruel e tratamento degradante, 

Corte Europeia de Direitos Hu-

Greek Case. 
-

. 

No caso concreto sub judice, o delito imputado ao acusa-

dolo, consubstanciado no : “…como for-
-

 – Ademais, todo ato de tortura pressupõe, necessaria-
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de tortura. 
 –

nos autos.

-
vel o tratamento desumano - os atos de crueldade perpetra-

-

mente humana -, 

, , não 
-

Laudo de exame de corpo de delito que aponta lesão corpo-
ral de natureza leve, 
para o delito do art. 129, caput, do Código Penal; 

-

que passa a fazer parte desta decisão.
-

delito de tortura. Vejamos.

 contra a tortura e outros tratamentos ou penas cru-
: 

“ do-
res ou sofrimentos agudos
intencionalmente a uma pessoa , dela ou de ter-
ceira pessoa, informações ou  por ato 
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 ou 
coagir
baseado em discriminação
dores ou sofrimentos -
co ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou por 

Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos que 

A Convenção Interamericana (1985) para prevenir e punir a tortu-

 inves-

-
bém como tortura a aplicação, sobre uma pessoa, de métodos tendentes 

mentais que sejam unicamente conseqüência de medidas legais ou ine-
rentes a elas, contanto que não incluam a realização dos atos ou a aplica-

 
Já a  esta-

belece em seu art. 5º, incisos III “ninguém 
 

 
ional foi editada a Lei nº 

com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 
-
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II - submeter 
alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com empre-

-
sico ou mental, 

. (grifei).

comportamento abusivo de poder no trato dos direitos fundamentais do 
cidadão, colocando em mira a conduta de funcionários públicos –, no Bra-

. 
-

-
mento degradante, aferindo-se, no caso concreto, se os fatos narrados 

9.455/97. 
A Corte Europeia de Direitos Humanos (CEDH) foi o primeiro ór-

(Greek Case 
- foi o primeiro caso examinado pelo Conselho Europeu e pela Comissão 

-
seminada aos direitos humanos, por regime ditatorial instalado). Neste 

. 
Destarte, 

o ponto em comum entre a tortura, o tratamento desumano ou cruel e o 
ponto de convergência está em sub-

Na linha da jurisprudência europeia, em Loayza Tamayo v. Peru 
(Corte IDH nº 33, decisão de 17/09/1997, par. 57), a Corte Interamericana 
de Direitos Humanos constatou que “...a violação do direito à integridade 
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e engloba tratamentos que vão desde a tortura até outras formas de hu-
milhação ou tratamento cruel, desumano e degradante, com vários graus 

-
   

O Pacto não 
-

mitê considera necessário elaborar uma lista de atos proibidos ou estabe-

natureza, propósito e gravidade do trata-
mento aplicado -

(1994), par. 4.)
 

está na natureza e na 

sendo que a tortura está situada no ápice (intensidade alta); o tratamen-
to desumano ou cruel localizado no ponto intermediário (intensidade 

tratamento degradante na base (intensidade baixa). 
A  se refere à 

conduta -

. 
Neste diapasão, a tortura se caracteriza por qualquer conduta pela 

-

-

. -

Lei nº 9.455/97).
Tratamento desumano (ou cruel) também se caracteriza por qual-

mental, , -
pósito claro, 
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-
lidade da conduta

Ademais, todo ato de tortura pressupõe, necessariamente, um 

caracterizados como atos de tortura. -

No caso sub examine
-
-

. 
laudo de exame de corpo 

leve
-

-
metro em face anterior de hálux esquerdo, ferida cortocon-
tusa em cicatrização em fronte à direita e quimose violácea 

Infere-se do con

ofendido, não há elementos de convicção contundentes a direcionar 

-
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petradas

o acu-

mês e alguns dias.

reputo 
, mas 

. 

o tratamento desumano - os atos de crueldade perpetrados pelo acusa-

como fruto da perniciosidade da mente humana -, 

, que resultaram em , não estando 
-

Por todas as razões de fato e de direito acima elencadas, e con-
siderando-se o teor do , 

, 
caput, 


